
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLA ilVA 

, 
LEI ~ 1 621, de 2:7 de outuoro de 1961~' 

Abre o Créd1 to Especiai d, 
Cri 9-00.000,00 (quatrocentos mU. C1'l 
zeiros), pare. o fim que menciona. 

o PRESIDEN'lE DA ASSEl4B!J:U LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, • 

Faço saber que a Asse~ble1a Legis}at1va do Estado 
decreta e eu promulgg nos termos do paregrefo 2Q do art~ 
go 16, da Constituiçao do Estado, a seguinte Lei I 

• Artigo lQ - Fica aberto no Tesouro do Estado, a 
Secretaria do Interior, Justiça e F1nanças, o Crédito Eã 
peoial de Or$ 400.000.00 (quatrocentos mU cruzeiros) , 
destinado a auxiliar a Prefeitura Municipal de Mato Groã 
ao, no reparo d9 motor diesel que fornece luz 8 energia­
a sede do munioipio: 

Artigo 2Q - A ~e~pesa decorrente da exeoução _da 
p~'esents lei, correra a oonta do excesso.de arrecadar;ao­
que 09 indioes teenieos autorizam prever. 

Artigo 32 - Esta lei entrar~ em vigor na data de 
aua publicação. revogadas aS dispOSições em contrário. 

Assemb15ie Leg1nlativn~do, em Ouiabá, 23 de 
outubro de 1961. 

----

LOURIVAL FONTES, 
Presidente e~ exerc!eio 
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